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04. Cargo: Tratorista    
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020101 Luiz Carlos Cristino de Souza 10,0 
2.  020102 Paulo de Oliveira Ferraz 1,0 

 

05. Cargo: Operador de Máquinas  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  020201 Jose Luciano Rodrigues Ferreira 11,0 
2.  020202 Nilton Valhejo Cabral 10,0 
3.  020203 Rogério Marcos da Silva Lino 6,0 
4.  020204 André Ensigna 4,0 
5.  020205 Luciano Pereira Benfica 2,5 
6.  020206 Benedito Rodrigues da Silva 0,0 

    

06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030101 Maria da Luz Ribeiro da Silva 5,0 
2.  030102 Dirce Oliveira Andrade Rocha 4,0 
3.  030103 Ivania Antonio do Nascimento 4,0 
4.  030104 Ana Claudia Borges 4,0 
5.  030105 Edilene Freitas Moreira 4,0 
6.  030106 Valdirene Vieira da Silva 2,0 
7.  030107 Mariane Oliveira Araujo 2,0 
8.  030108 Lidia Lima dos Santos 1,5 
9.  030109 Helena Nascimento dos Santos 1,0 
10.  030110 Mikaely Cardoso Clube 1,0 

11.  030111 
Maria Aparecida Fernandes dos 
Santos 1,0 

12.  030112 Claudinéia Alves Fonseca 1,0 
13.  030113 Lauany Diogo Oliveira 1,0 

14.  030121 
Seatiel Algusto Corim de 
Campos 1,0 

15.  030114 Solange de Souza 0,0 
16.  030115 José Carlos Pereira dos Santos 0,0 

17.  030116 
Rosiete Aparecida Ferreira da 
Silva 

0,0 

18.  030117 Marcia Marollo 0,0 
19.  030118 Jorian Silva da Conceição 0,0 
20.  030119 Euripedes Graciano Alves 0,0 
21.  030120 Leandro Carvalho Borges 0,0 
22.  030122 Gabrieli Martins Silva 0,0 
23.  030123 Stefani Mira Faria 0,0 
24.  030124 Lucas Salgado Vieira 0,0 
25.  030125 Mikaelly Ribeiro da Silva 0,0 

26.  030126 Milena Dariqui Rodrigues Soares 
da Silva 

0,0 

 

07. Cargo: Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  030201 Marcos Roberto Pereira 0,0 
2.  030202 Antônio Aparecido Pereira 0,0 

 

08. Cargo: Terapeuta Ocupacional 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  040101 Jessica Ingrid da Silva Barbosa 17,0 
 

09. Cargo: Operador de Cadastro Único   
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  040205 Nadine Votta  Ribeiro 4,0 
2.  040204 Roger Paniagua Rolon 3,5 
3.  040208 Kawanna Luiza de Almeida 3,5 
4.  040201 Andreza Ribeiro Verçoza 3,0 
5.  040202 Joyce Patricia de Souza 2,5 
6.  040206 Miria Naiele Oliveira Ferreira 2,5 
7.  040203 Lauany Diogo de Souza Oliveira 1,5 
8.  040207 Josilaine da Silva Ferreira 1,0 
9.  040210 Regina Rodrigues Perez 0,0 
10.  040209 Leandro Carvalho Borges 0,0 

 

10. Cargo: Facilitador de Oficina Pedagogo  
Classificação Inscrição Candidato Nota

1.  050101 Lais Silva Santos 25,5

2.  050102 Maria Cizaltina Nazar Bacelar 
de Santana 11,0

 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 020 DE 04 DE MAIO DE 2022. 

conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei
 

A Prefeita Municipal de Água Clara  MS, 
Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com 

anulação parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 7º da Lei Municipal nº 1202 de 21 de 
Dezembro de 2021, no Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara  Água Clara 
Previdência, no valor de R$ 1.265.000,00 (Um milhão,  
duzentos e sessenta e cinco mil reais), suplementar na 
seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0001 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3190.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS 
FONTE  1.03.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 700.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0002 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3190.03.00.00.00 PENSOES 
FONTE  1.03.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 280.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0003 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3190.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 30.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0004 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 

Município de Água Clara 

Diário Oficial 

1 1 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos 

4.320 de 17 de março de 1964". 
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Água Clara  Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3190.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 10.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0006 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.14.00.00.00 DIARIAS  CIVIL 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 50.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0007 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 10.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0008 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOCAO 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 30.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0009 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 90.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0010 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FISICA 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 

Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 30.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0012 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 10.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0013 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
3390.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 15.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0015 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0014.2107  GESTÃO DAS ATIVIDADES ADM FUNDO 
DE PREVIDENCIA 
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE  1.43.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 10.000,00 

Artigo 2º - Servirão de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 7º da Lei Municipal 
nº 1202 de 21 de Dezembro de 2021, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, a 
seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0016 
10.018-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA 
99.999.0014.2107    GESTÃO  DAS  ATIVIDADES  ADM  
FUNDO  DE  PREVIDENCIA 
9999.99.00.00.00 RESERVA DO RPPS 
FONTE  1.03.000  Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 1.265.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de maio de 
2022, revogadas as disposições em contrário. 

Água Clara  MS, 04 de maio de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

Município de Água Clara 

Diário Oficial 
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altera o descritivo original do item COTADO e seu PREÇO, 
mantem-se a data da sessão inalterada. O Edital e o 
SEGUNDO ADENDO encontram-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de 

Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/ - e por meio do contato eletrônico com o Setor 
de Licitações edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

Água Clara/MS, 14 de julho de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

 
 

 
  

Município de Água Clara 

Diário Oficial 

~ ~R~~rK~l~~RA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 

~ 03184066/0001 -77 Cxercicio: 2022 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 45, DE 12 DE JULHO DE 2022 - LEI N.1202 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

A Prefeita Municipal de Água Clara , Estado d e Mato Grosso do Sul, 
alrlbu lr,:õ e ~ CJLlf::" l he coH.fere a Lel Orr:3.t1.II l ca do Muulclplu '=' pela Lel 

21/12/2021 

usando das 
1 1 º 1202 de 

Considerando: A necess i dade de correçao da f onte d e recursos para execuçao 
o rç;nm'2n t-./2 r i n 

DECRETA : 

Artigo 1° . - r 'i ca aberto no orçamento v igente , um crêdi to adi c i ona l suplementar, 

conf orme inc iso III, § l º Art. 4 3 da Lei 4. 320 de 17 de março de 1964, e 

Parágraf o úni co e os seus incisos, do Art . 7° da Lei Mun i c ipa l nº 1202/2021 na 

i m p o r tânci a. de R$25 . 000 , 00 d i stribu í do.s a..s seguintes dota.ç:ôe .s : 

10 10 18 AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

4 ~U UU.U:l.UU14.:.!1U/.UUUU '.l '.l 90 !=l'.l 00 INníNl7AÇOíSí RíSTlllJIÇ'.OíS 4'.l ?S 000,00 

Total Suplementado 25.000,00 

Artigo 2 ° . O crédi to aberto na ±orma do arti go anter i or será coberto com recurso3 
p rovF!ni F!nt-.F!~ rlr! : 

10 1 O 18 AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

173 09 ?7? 0014 ?107 0000 '.I '.I 90 9:1 00 1NnF Nl7AÇOFS F RFSTITIJIÇOFS -?:, ººº·ºº 
Total Redução 25.000,00 

Artigo 3 ° . - E::;. l e d e cre l u e u l ra. em v lyor ua da.La de :::;.ua publlca.'T:au , com efel l u,':::$ 

r A~rnn~ivn~ A pnr~ i r rlA 1?/07/?0?? . 

GC:ROLINA DA SILVAALVC:S 
PREFEITA 

AGUA CLARA, 12 de JULHO de 2022 
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    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 173/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação de servidora 

pública municipal para desempenhar a 

função de Diretora Financeira do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA, e dá outras providências.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, 
notadamente quanto a composição Diretoria Executiva; e 

CONSIDERANDO a realização do processo eleitoral, 
para a escolha dos representantes dos servidores ativos e 
inativos ocorrido no último dia 17/08/2022, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal 

SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, para desempenhar 
a função de Diretora Financeira do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA.  

Art. 2º A servidora, ora designada, exercerá o 
mandato por 3 (três) anos a contar da data desde Decreto. 

Parágrafo único. À servidora, ora designada, fica 

concedido gratificação sem prejuízo do seu cargo efetivo, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 853/2012. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 

Município de Água Clara 

Diário Oficial 

DECRETO Nº 068/2022 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPEC IAL 

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O P oder Executivo Municipal de AGUA CLARA, no uso de suas atribuiçOOs legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 01211/ 2022 e 
alteração lei 1229/2022, e em =nsonância com a Lei F ederal 4320/64 

DECRETA 

A rt. 1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a proceder á abertura de um Crédito Adicional E special conforme Art. 41 , Inciso 11 
da Lei 4320/ 64 ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 15.000,00 na forma abaixo especificada : 

10.018-AGUA C LARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

Anui. Total ou P arcial de Dotação 

10.018.09.272.0014 .2107.3.3.5.0.41.00.00.0 O CONTRIBUICOES 
000014 ::\000-RP.r.lffSOS vinc-.11~c1os RO RPPS - T .=tXR cJP. AciministrRr..=to 

Sub-Total: 
Total Parcial Suplementado: 

15.000,00 

15.000,00 
15.000,00 

-----------

Art. 2° Servirá de recursos para cobertura do Crédit o de que trata o Art. 1° deste Decreto, na forma do art .. 43, § 1°, inciso I li da Lei Federal 
4320/64, o que trata, os resultante s de anulação parcial ou total de dotações orçamentár ias ou de Créditos adicionais, autorizados em lei: 

10.018-AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

Anui. Total ou Parcial de Dotação 

10.018.99.999 0014.2107.99.9.9.99.00.00 O O R E S E RVA DO RPPS 

0000103000-Contribuição para o RPPS (patronal servidores e compensação financeira) 15.000,00 

S ub-Total: 

Total Parcial Reduzido: 

15.000,00 

15.000,00 

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vtgor na data de sua publk:ação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder E xecutivo Municipal. 

GArolin:=1 dR Silv:=11 AlvAs 
Prefeita Municipal 

-----------

AGUA CLARA. 06, Setembro de 2022 
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